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AVISO  DE  CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA  ELETRÔNICA 

DISPENSA PJF  nº 066/2023 - SEL
Processo Eletrônico nº 10.545/2023

A  Secretaria de Transformação Digital e Administrativa, através da Subsecretaria de Licitações e
Compras - SSLICOM, situada à Av. Brasil,  2001/7º andar, nesta cidade de Juiz de Fora – MG, torna
público que realizará  DISPENSA, na forma ELETRÔNICA,  fundamentada no Art. 75, Inciso II, de Lei
Federal  nº  14.133/2021,  cujas  especificações  detalhadas  encontram-se  no  Termo de  Referência  que
acompanha este Aviso.

A  dispensa  se  realizará  no  Portal  de  Compras  Públicas,  no  endereço  eletrônico
https://www.portaldecompraspublicas.com.br,  horário de Brasília – DF, pelo  modo de disputa aberto,
critério de julgamento MENOR  PREÇO.

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas  mencionadas no artigo  34  da  Lei  nº  11.488/2007,  para  o microempreendedor
individual  -  MEI,  nos  limites  previstos  da  Lei  Complementar  nº  123/2006  e  no  artigo  4º  da  Lei  nº
14.133/2021. 

 
O  Aviso  e  Anexos  poderão  ser  obtidos  pelos  interessados  no  Portal  de  Compras  Públicas  –

www.portaldecompraspublicas.com.br -,  no  site  da  Prefeitura  de  Juiz  de  Fora  -
https://www.pjf.mg.gov.br/secretarias/cpl/editais/outras_modalidades/2023/index.php e   no   Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

Para atender o disposto no Art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021 e Instrução Normativa STDA nº 04,
de 27 de Março de 2023, serão observados os seguintes horários e datas: 

Divulgação do Aviso: 25/07/2023

Prazo de Recebimento Inicial e Final das Propostas: das 15:00h do dia 25/07/2023, às 08:30h do dia
31/07/2023;

Prazo Final da Fase de Lances: às 14:30h do dia 31/07/2023.

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

Item Especificações
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Prestação de serviço de fretamento de ônibus convencional, 46 lugares, para o transporte
intermunicipal de estudantes atletas e atletas do município até os municípios a serem
realizadas  as  etapas  dos  Jogos  Escolares  de  Minas  Gerais-JEMG,  Etapa  Estadual,
conforme datas, horários e trajetos a serem previamente informados a empresa.

A  empresa  deverá  se  responsabilizar  pela  qualidade  dos  serviços,  disponibilizando
veículos com até 6 (seis) anos de fabricação, equipados com poltronas confortáveis e em
perfeito funcionamento. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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2. DA PARTICIPAÇÃO  NA DISPENSA ELETRÔNICA

2.1. A  participação  na  presente  dispensa  eletrônica  se  dará  mediante  Sistema de  Dispensa  Eletrônica
integrante  do  Portal  de  Compras  Públicas,  disponível  no  endereço  eletrônico
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

2.2. Os fornecedores  deverão se  cadastrar  previamente no Portal  de  Compras Públicas  para acesso ao
sistema e operacionalização. 

2.3. As contratações poderão ser realizadas por meio de sistema eletrônico fornecido por pessoa jurídica de
direito privado, devendo o custo de operacionalização e uso do sistema ficar a cargo do licitante. 

2.4. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no
Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do
procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por
terceiros não autorizados.

2.5.  Além das  vedações  estabelecidas  pelo  art.  9º,  §1º  e  §2º  da  Lei  Federal  nº  14.133/21,  não  será
permitido, conforme previsto no artigo 14 da mesma Lei, a participação de fornecedores: 

2.5.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta por Dispensa e seu(s) anexo(s); 

2.5.2. estrangeiros  que  não  tenham representação legal  no Brasil  com poderes  expressos  para  receber
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.5.3. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a
licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.5.4. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado,
quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.5.5.  pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.5.6. aquele  que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente  em linha  reta,  colateral  ou  por  afinidade,  até  o  terceiro  grau,  devendo essa  proibição  constar
expressamente do edital de licitação; 

2.5.7. empresas  controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de
1976, concorrendo entre si; 

2.5.8. pessoa  física  ou  jurídica  que,  nos  5  (cinco)  anos  anteriores  à  divulgação  do  edital,  tenha  sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista. 

§ 1º O impedimento de que trata o item 2.4.5 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
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sua controladora,  controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

§ 2º A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem aos itens 2.4.3 e 2.4.4 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação,
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos
do órgão ou entidade. 

§ 3º Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

§ 4º O disposto neste artigo não impede a licitação ou a contratação de obra ou serviço que inclua como em
cargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do
projeto executivo, nos demais regimes de execução 

§ 5º Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol
de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos desta Lei.

2.6. Será  realizada  pesquisa  junto  ao  CEIS  (CGU),  junto  ao  CNJ  (condenações  cíveis  por  atos  de
improbidade  administrativa)  e  no  Portal  Transparência  (  www.portaltransparencia.gov.br/  cnep),  para
aferição  de eventuais  registros  impeditivos  de  participar  de  licitações  ou  de  celebrar  contratos  com a
Administração Pública.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa  da dispensa eletrônica se  dará  com o cadastramento de sua
proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O  fornecedor  interessado,  após  a  divulgação  do  aviso  de  contratação  direta,  encaminhará,
exclusivamente  por  meio  do  Sistema  de  Dispensa  Eletrônica,  a  proposta  com a  descrição  do  objeto
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para
abertura do procedimento. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigente na data
de entrega das propostas. 

3.3.  Todas  as  especificações  do  objeto  contidas  na  proposta,  em  especial  o  preço,  vinculam  a
Contratada. 

3.4.  Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos  previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento
dos bens ou na prestação dos serviços; 

3.4.1. Os  preços  ofertados,  tanto  na  proposta  inicial,  quanto  na  etapa  de  lances,  serão  de  exclusiva
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5.  Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze
meses.



4

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas,
em conformidade com o que dispõe este aviso, assumindo o proponente o compromisso de executar o
fornecimento nos seus termos, adequados à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido,
sua substituição. 

3.8. Uma  vez  enviada  a  proposta  no  sistema,  os  fornecedores  NÃO poderão  retirá-la,  substituí-la  ou
modificá-la; 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “SIM” ou “NÃO” em
campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

3.9.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apta
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos com a
Administração  Pública  cujos  valores  extrapolam a  receita  bruta  máxima  admitida  para  fins  de
enquadramento como empresa de pequeno porte;

3.9.1.1. Nos  itens  exclusivos para  participação  de  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte,  a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

3.9.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte.

3.9.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editalícias;

3.9.4. que  inexistem fatos  impeditivos  para  sua  habilitação  no  certame,  ciente  da  obrigatoriedade  de
declarar ocorrências posteriores; 

3.9.5. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

3.9.6. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como
firmes e verdadeiras; 

3.9.7. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,
XXXIII, da Constituição Federal de 1998; 

3.9.8. Que a proposta foi elaborada de forma independente;

3.9.9. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados  executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

3.9.10. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado
da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto
no art. 93 da Lei nº 8.213/1991.

3.9.11. o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021
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3.10. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Aviso.

4. FASE  DE  LANCES

4.1. A partir do horário e  da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste
aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR UNITÁRIO DO KM RODADO;

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele ofertado e
registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o
certame,  desde  que  inferiores  ao  menor  por  ele  ofertado e  registrado pelo  sistema,  sendo  tais  lances
definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro
no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento,
com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado,
sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a
negociação de condições mais vantajosas

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço,
para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser  feita com os demais fornecedores classificados,  respeitada a ordem de
classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua
proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 
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5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da
dispensa eletrônica. 

5.3. Estando o preço compatível,  será  solicitado o envio da proposta  e,  se  necessário,  de documentos
complementares, adequada ao último lance. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua
apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta inicialmente vencedora que: 

5.5.1. contiver vícios insanáveis; 

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

5.5.3. apresentar preços manifestamente inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido
para a contratação; 

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que
insanável. 

5.6. Quando  o  fornecedor  não  conseguir  comprovar  que  possui  ou  possuirá  recursos  suficientes  para
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

5.6.1.  for  insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos,  ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido
limites  mínimos,  exceto  quando  se  referirem  a  materiais  e  instalações  de  propriedade  do  próprio
fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.7. Se  houver  indícios  de  inexequibilidade  da  proposta  de  preço,  ou  em  caso  da  necessidade  de
esclarecimentos  complementares,  poderão  ser  efetuadas  diligências,  para  que  a  empresa  comprove  a
exequibilidade da proposta. 

5.8.  Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração
do preço. 

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância
das propostas; 

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no objeto. 

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente,
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a
sua continuidade.
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5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o
disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação do fornecedor mais bem classificado da fase
de lances serão exigidas, exclusivamente, nas condições de que dispõe a Lei Federal nº 14.133, de 2021
e Instrução Normativa STDA nº 04, de 27 de Março de 2023,

6.1.1. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia
autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração ou publicação em órgão de imprensa
oficial. Os documentos deverão estar em plena vigência, ficando, porém, a critério do agente solicitar as
vias originais de quaisquer dos documentos, caso haja constatação de fatos supervenientes. 

6.1.2.  Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação
Direta e legislação pertinente.

6.1.3.  Na hipótese  de o fornecedor  não atender  às  exigências  para a  habilitação,  o  órgão ou entidade
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de
uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

6.1.4. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

6.1.5. O licitante deverá apresentar os documentos correspondentes ao estabelecimento (matriz ou filial)
através do qual pretende firmar o contrato. 

6.1.6. É vedada a mesclagem de documentos de estabelecimentos diversos, exceto aqueles documentos que,
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos em nome da matriz e, válidos para todas as suas
filiais. 

6.1.7.  Poderão  ser  apresentadas  Certidões  Positivas  com efeitos  de negativa,  conforme Artigo  206 do
Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de Outubro de 1.966). 

6.2.  Todas as  certidões  e  documentos deverão ser   apresentadas  na forma da Lei  dentro do prazo de
validade fixado nos documentos oficiais apresentados, ou de 90 (noventa) dias a contar da expedição dos
mesmos, caso não estipulem qualquer prazo de validade. 

6.3. Em atendimento ao disposto no Capítulo V da Lei Complementar nº 123 de 14/12/06 e alterações na
Lei nº 147 de 07/08/14, serão observados os seguintes procedimentos: 

a) As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempresário Individual (MEI), por ocasião da
habilitação, deverão apresentar toda documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

b) Havendo alguma restrição quanto a regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que for homologado o certame, para
regularização da documentação. 

c) A não regularização da documentação implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas. 

6.4. Não será aceita a substituição de documentos de habilitação por protocolo de requerimento de certidão.
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6.5.  Havendo  a  necessidade  de  envio  de  documentos  de  habilitação  complementares,  necessários  à
confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será
convocado  a  encaminhá-los,  em  formato  digital,  após  solicitação  da  Administração,  sob  pena  de
inabilitação. 

6.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos  documentos  originais  não-digitais  quando houver  dúvida  em relação  à  integridade  do  documento
digital. 

6.7. O fornecedor enquadrado como microempreendedor  individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar  nº  123, de 2006, estará dispensado (a) da prova
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

6.8. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, para análise minuciosa dos documentos exigidos sendo
informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.9. A contratada deverá manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação e qualificação exigidas na contratação direta.

7. DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato
ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
neste Aviso de Contratação Direta. 

7.2.1.  O prazo  previsto para  assinatura  do contrato  ou  aceitação da nota  de empenho ou instrumento
equivalente  poderá  ser  prorrogado  1  (uma)  vez,  por  igual  período,  por  solicitação  justificada  do
adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica
no reconhecimento de que: 

7.3.1.  referida  Nota  de  Empenho está  substituindo o  contrato,  aplicando-se  à  relação  de  negócios  ali
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus
anexos; 

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da Lei nº
14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 a 139 da mesma Lei. 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1. O procedimento será divulgado no Portal de Compras Públicas e no Portal Nacional de Contratações
Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no aviso de licitações do
Portal  de  Compras  Públicas,  por  mensagem eletrônica,  na  correspondente  linha  de  fornecimento  que
pretende atender. 
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8.1.1.  Os pedidos de esclarecimento deverão ser feitos exclusivamente por forma eletrônica no sistema
www.portaldecompraspublicas.com.br.

8.1.2. A resposta ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de Compras Públicas até o  último
dia útil anterior à data da abertura da fase de lances.

8.1.3. As  respostas  aos  pedidos  de  esclarecimentos  serão  divulgadas  pelo  sistema  e  vincularão  os
participantes e a administração.

8.1.4. As  respostas  aos  esclarecimentos  solicitados,  bem  como  outros  avisos  de  ordem  geral,  serão
cadastradas  no sítio  www.portaldecompraspublicas.com.br,  sendo de responsabilidade dos licitantes,
seu acompanhamento.

8.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado),
a Administração poderá: 

8.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

8.2.2. valer-se,  para  a  contratação,  de  proposta  obtida  na  pesquisa  de  preços  que  serviu  de  base  ao
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas
às condições de habilitação exigidas. 

8.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

8.2.3.  fixar  prazo  para  que possa  haver  adequação das  propostas  ou da documentação  de habilitação,
conforme o caso.

8.3. As  providências  dos  subitens  8.2.1  e  8.2.2 acima  poderão  ser  utilizadas  se  não  houver  o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

8.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não
conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da
Administração na respectiva notificação. 

8.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do
negócio  diante  da  inobservância  de  quaisquer  mensagens  emitidas  pela  Administração  ou  de  sua
desconexão. 

8.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

8.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o
horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa
ao procedimento. 

8.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não
alterem  a  substância  das  propostas,  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica,  mediante  despacho
fundamentado,  registrado  em ata  e  acessível  a  todos,  atribuindo-lhes  validade  e  eficácia  para  fins  de
habilitação e classificação. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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8.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

8.10.  Os  fornecedores  assumem todos  os  custos  de  preparação  e  apresentação  de  suas  propostas  e  a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo de contratação. 

8.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

8.12. Da sessão pública será divulgada em Ata no sistema eletrônico. 

8.13. Será facultada ao Agente de Contratação, em qualquer fase processual, a promoção de diligências
destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

8.14. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

8.14.1. Anexo I – Termo de Referência.
8.14.2. Anexo II - Minuta de Contrato. 

Secretaria de Esporte e Lazer  – SEL.
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

1- Setor Requisitante: 

Secretaria de Esporte e Lazer 

2 - Programa: Jogos Escolares de Minas Gerais - JEMG 

2.1 - Ação: Fomento e Apoio ao Rendimento Esportivo 

2.2 - Dotação: 27.811.0006.2062.0000 – 3.3.90.33 - 1500000000 

3 - Especificação do Objeto: 

Contratação direta, por dispensa de licitação, de empresa para prestação de serviço de fretamento de ônibus
convencional, 46 lugares, para o transporte intermunicipal de estudantes atletas e atletas do município até
os municípios a serem realizadas as etapas dos Jogos Escolares de Minas Gerais-JEMG, Etapa Estadual,
conforme datas, horários e trajetos a serem previamente informados a empresa.

4 – Justificativa: 

O pretenso objeto justifica-se devido à importância da participação da cidade de Juiz de Fora nos Jogos
Escolares de Minas Gerais – JEMG, uma ferramenta pedagógica que valoriza a prática esportiva escolar e a
construção da cidadania dos jovens estudantes atletas, além de dar continuidade aos Jogos Intercolegiais de
Juiz de Fora, o JEMG conta com a participação de cerca de 45 mil estudantes atletas de todo o Estado. 

A contratação direta por dispensa de licitação se justifica em razão do valor reduzido, da especificidade do
objeto e para se evitar que os custos econômicos do processo licitatório ultrapassem os benefícios que serão
alcançados  com  a  futura  contratação,  tendo  em  vista  a  necessidade  dos  estudantes  atletas  da  cidade
participarem da etapa estadual dos Jogos Escolares de Minas Gerais – JEMG/2023. 

A necessidade da contratação baseia-se em fato fortuito, uma vez que o cronograma dos Jogos Escolares de
Minas Gerais – JEMG foi alterado por parte do Estado de Minas Gerais, e o encerramento anteriormente
previsto de 10/07 a 15/07/2023, passou para  01/08 a 06/08/2023, ultrapassando o período de vigência do
contrato nº 01.2022.142, pregão eletrônico nº 140/2022. 

Portanto, mediante aos fatos expostos a SEL juntamente a sua equipe técnica chegou a conclusão de que a
contratação de empresa para fretamento de ônibus convencional para atendimento aos JEMG/2023, se faz a
mais  viável  uma vez  que a  SEL não dispõe de  veículos  para  este  atendimento,  haja  vista  que já  fez
contratação similar para atender aos JEMG 2022. E em se tratando da Etapa Estadual/2023, a contratação
direta, com base na pesquisa de mercado com fornecedores locais, baseado no menor preço dos orçamentos
e a média auferida de uma ampla pesquisa de mercado, demonstra-se como a solução mais eficaz para o
atingimento  do  interesse  público,  tendo  em  vista  os  benefícios  que  serão  alcançados  com  a  futura
contratação, baseado na necessidade dos estudantes atletas da cidade participarem da etapa estadual dos
Jogos Escolares de Minas Gerais – JEMG/2023. 
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5 - PREVISÃO DE CUSTO DA DISTÂNCIA MÁXIMA POR ETAPA:

Etapa/período Quant. 
Veículos

Previsão de
Kilometragem

por veículo

Previsão de
Kilometragem

total

Média da
pesquisa de

preço
Por kilômetro

Total 
previsto

EtapaEstadual
03 1700 km 5100 km 9,89 R$ 50.439,00

TOTAL - 1700 km 5100 km 9,89 R$ 50.439,00
Obs.: a disputa de lances será feita pelo valor unitário do Km rodado.

6 - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: 

Os serviços  serão executados após a emissão de nota de empenho e  formalização de contrato entre a
empresa vencedora e a unidade gestora. Será encaminhado à empresa via e-mail ordem de serviço, com no
mínimo 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, informando: número de passageiros e identificação
(lista de passageiros), local, data e horário de início da viagem, destino e detalhes relacionados com o
trecho a ser percorrido, data e horário do retorno. 

7 - EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

A empresa deverá se responsabilizar pela qualidade dos serviços, disponibilizando veículos com até 6 (seis)
anos de fabricação, equipados com poltronas confortáveis e em perfeito funcionamento. 

8 – VIGÊNCIA: 

O Contrato de Prestação de Serviços terá o prazo de vigência de 01(um) mês de acordo com a assinatura do
contrato. 

9 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

9.1- Executar o objeto deste instrumento nas especificações exigidas pela Unidade Requisitante, no preço,
prazo e forma estipulados na proposta; 

9.2- Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os serviços
prestados; 

9.3- Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas pela Lei nº 14.133/2021; 

9.4-  Garantir  o  perfeito  funcionamento  do  ônibus  fretado,  promovendo  os  reparos  que  se  fizerem
necessários à manutenção do ônibus, sem interrupção do fretamento normal; 

9.5- Manter o ônibus fretado em perfeitas condições de funcionamento, com os dispositivos/equipamentos
de segurança e proteção exigidos pela legislação; 

9.6- Priorizar a manutenção preventiva e corretiva do ônibus fretado, as quais deverão se apresentar em
perfeito estado. 
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9.7- Apresentar obrigatoriamente, quando da Vistoria Técnica, plano de manutenção e conservação dos
ônibus fretados a serem utilizados na execução do contrato, inclusive procedimentos de socorro mecânico
externo, plano de ação para imediata reposição de veículos paralisados na operação em função de defeito e
planos de ações preventivas para evitar eventuais quebras; 

9.8- Revisar periodicamente, os itens de segurança do ônibus fretado, de forma que sejam garantidos a
segurança dos usuários; 

9.9- Substituir, por sua conta, imediatamente o ônibus fretado por outro de idêntica característica, em caso
de sinistro e/ou problemas mecânicos e/ou avarias que possam vir a ocorrer com o veículo, durante a
execução do serviço; 

9.10- A Substituição a que se refere o item anterior deverá ser efetivada no prazo máximo de 02 (duas)
horas contadas a partir da requisição do Setor responsável da Contratante;

9.11- Disponibilizar o ônibus fretado com apólice de seguro total (incêndio, furto e colisão), bem como
contra terceiros, (cobertura física e material); 

9.12- Disponibilizar durante 24 (vinte e quatro) horas, inclusive sábado domingo e feriados, atendimento
para sinistros, serviços de guincho, borracharia e eventual substituição do ônibus fretado; 

9.13- Todos os impostos, taxas, contribuições e outros porventura incidentes sobre o serviço contratado
estarão inclusos no valor do contrato; 

9.14- Responder por perdas e danos que vierem causar a Contratante, ou a terceiros, em razão de ação ou
omissão dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais
ou legais, a que estiver sujeita; 

9.15- Apresentar nota fiscal, em 3 (três) vias, correspondente aos serviços executados, contendo os custos e
eventuais descontos concedidos; 

9.16-  Prestar  ao  Setor  responsável  da  Contratante,  toda  e  qualquer  informação  necessária,  à  perfeita
execução do Contrato; 

9.17- Responsabilizar-se pela franquia, inclusive contra terceiros, em caso de acidente(s), bem como pelas
multas que eventualmente sejam aplicadas, desde que, em ambos os casos, o ônibus fretado estiver sob sua
responsabilidade.

 9.18-  Executar,  pelo  preço  contratado,  os  serviços  objeto  deste  Termo  de  Referência,  segundo  as
necessidades e requisições da Unidade requisitante; 

9.19-  Comunicar  imediatamente  a  Unidade  Requisitante,  quando  for  o  caso,  qualquer  anormalidade
verificada,  inclusive  de  ordem  funcional,  para  que  sejam  adotadas  as  providências  de  regularização
necessárias.

10. OBRIGAÇÕES DA UNIDADE REQUISITANTE: 

10.1- Requisitar, por meio do setor pertinente, a execução dos serviços, conforme as necessidades; 

10.2- Conferir se o serviço executado está de acordo com o inicialmente proposto, embora a contratada seja
o único e exclusivo responsável pela execução dos serviços nas condições especificadas; 

10.3- Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa cumprir suas obrigações dentro das
normas e condições deste processo; 
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10.4-  Comunicar  a  contratada  qualquer  irregularidade  na  execução  dos  serviços  e  interromper
imediatamente a execução, se for o caso; 

10.5- Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada;

10.4-  Efetuar  o  pagamento  a  contratada  por  meio  de  crédito  em conta-corrente  bancária,  mediante  a
apresentação da respectiva nota fiscal, devidamente discriminada; 

10.5- O responsável pela gestão do Contrato deve solicitar os veículos à Contratada, por escrito (Nota de
empenho e ordem de serviço por e-mail, etc.), com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da
execução dos serviços; 

10.6-  Encaminhar  relação  de  passageiros  com  todas  as  informações  complementares  (datas,  locais  e
horários) com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da execução dos serviços; 

10.7- Os serviços solicitados poderão ser cancelados pela Contratante com antecedência de 24 (vinte e
quatro) horas do início da execução, sem nenhum custo adicional. 

11- FORMA DE PAGAMENTO: 

Os pagamentos serão efetuados após cada prestação de serviço, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos
após a  apresentação  de  nota  fiscal,  devidamente  discriminada,  por  meio  de crédito  em conta-corrente
bancária, após procedimentos de liquidação. 

12 – RETENÇÕES: 

12.1- O ISSQN, se devido, será recolhido na forma do Código Tributário Municipal vigente, Lei nº 10.354,
de  17.12.2002,  e  da  Lei  10.630  de  30.12.03,  caso  não  haja  comprovação  do  recolhimento  junto  ao
Município sede da contratada. 

12.2- As retenções do Imposto de Renda na Fonte e da Contribuição Previdenciária, se devidas, serão feitas
em conformidade com o disposto nas Instruções Normativas/Manuais disponibilizados no site da Prefeitura
de  Juiz  de  Fora  na  página  do  Controle  Interno:  link:
http://pjf.mg.gov.br/subsecretarias/controle_interno/legislacao.php

13 - FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO: 

A prestação do serviço será acompanhada pelo supervisor da Secretaria de Esporte e Lazer responsável
pelo JEMG, Jarbas Duque de Oliveira.

http://pjf.mg.gov.br/subsecretarias/controle_interno/legislacao.php
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ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  ..................................................................  E  A
__________________________________.

(  a  minuta  de  contrato  está  sujeita  a análise  e  avaliação,  quando do     preenchi  mento     pela    Assessoria  
Jurídica responsável)

     O (a) .........................................................,  neste ato representado por seu(ua) ................................,
Sr(a). ..................................................., brasileiro(a), casado(a), inscrito(a) no CPF nº .................................,
portador da CI nº ..................................... doravante denominado ................................., com a interveniência
da  ......................  de  ...................................,  neste  ato  representada  por  seu(ua)  .......................(a)
Sr(a). .............................................., brasileiro(a),  inscrito(a) no CPF nº ................................., portador da
CI  nº  .....................................e  Secretaria  ..........................,  neste  ato  representada  por
seu  ..................................  Sr.  ..............................................,  brasileiro,   inscrito  no  CPF
nº  .................................,  portador  da  CI  nº  .....................................,  doravante  denominado(s)
INTERVENIENTE(S) e a sociedade empresária  _____________________________ estabelecida à rua
____________________________________  nº  ____,  CNPJ  nº  ......................................,  pelo  seu
representante  infra-assinado  Sr.  .........................................,  CPF  nº  ............................................,  RG
nº ..............................................,   doravante  denominada CONTRATADA, considerando o  resultado da
Dispensa Eletrônica nº 066/2023, conforme consta do processo administrativo eletrônico nº 10.545/2023,
firmam  o  presente  contrato,  obedecidas  as  disposições  da  Lei  Federal  nº   14.133/2021,  legislações
pertinentes e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. É  objeto  deste  instrumento  a  prestação de  serviço  de  fretamento  de  ônibus  convencional,  46
lugares,  para  o  transporte  intermunicipal  de  estudantes  atletas  e  atletas  do  município  até  os
municípios  a  serem  realizadas  as  etapas  dos  Jogos  Escolares  de  Minas  Gerais-JEMG,  Etapa
Estadual, conforme datas, horários e trajetos a serem previamente informados à empresa.

1.2.  A CONTRATADA deverá se responsabilizar pela qualidade dos serviços, disponibilizando veículos
com até 6 (seis) anos de fabricação, equipados com poltronas confortáveis e em perfeito funcionamento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO

2.1. O presente contrato tem o valor global previsto de R$ ................... (.....................), conforme preço
registrado e quantitativos da secretaria, que é de pleno conhecimento das partes, sendo os valores unitários
os seguintes: 

Item Quant. Descrição Valor unitário Valor total
R$ R$

2.2. O pagamento será em até 30 (trinta) dias e creditado em favor da contratada, através de ordem bancária
a  entidade indicada,  em que deverá  ser  efetivado o crédito,  o  qual  ocorrerá  posteriormente  à  data  de
apresentação da competente nota fiscal eletrônica/fatura, junto ao setor responsável, e em anexo a esta, o
atestado  de  fiscalização  emitido  por  servidor  que  será  designado  pala  SEL  como  responsável  pela
fiscalização do contrato.

2.2.1. As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.

2.2.2. Para efeito de cada pagamento a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada da autorização de uso
da nota fiscal eletrônica.
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2.2.3. No caso da não apresentação da documentação de que trata o item anterior ou estando o objeto em
desacordo com as especificações e demais exigências do contrato, fica a SEL autorizado a não efetuar o
pagamento, em sua integralidade, fazendo-o somente quando forem processadas as alterações e retificações
determinadas, sem prejuízo da aplicação, à contratada, das penalidades previstas.

2.2.4. A SEL poderá descontar do pagamento importâncias que, a qualquer título, lhes sejam devidas pela
contratada, por força da contratação.

2.2.5. Quando ocorrer a situação prevista no subitem anterior, não correrá juros ou atualizações monetárias
de natureza qualquer, sem prejuízo de outras penalidades previstas.

2.2.6. Os documentos  de cobrança deverão ser  corretamente  emitidos  e  no  caso de incorreções  serão
devolvidos, e o prazo para o pagamento contar-se-á da data de reapresentação da nota fiscal

2.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.

2.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal,  constatada  por  meio  de  consulta  on-line mediante  consulta  aos  sítios  eletrônicos  oficiais  ou  à
documentação mencionada no art. 68 da  Lei nº 14.133/2021.

2.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância  que impeça a liquidação da despesa,  como, por exemplo,  obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie  as  medidas  saneadoras.  Nesta  hipótese,  o  prazo  para  pagamento  iniciar-se-á  após  a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

2.6. Será  considerada data  do pagamento o dia  em que  constar  como emitida a  ordem bancária  para
pagamento.

2.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios eletrônicos
oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

2.8. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação,  por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

2.9. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta  on-line mediante  consulta  aos  sítios  eletrônicos  oficiais  para  identificar  possível  suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

2.10. Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  a  contratante  deverá
comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização da regularidade fiscal  quanto  à  inadimplência  da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

2.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
 
2.12. Havendo a efetiva execução do objeto,  os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação. 
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2.12.1. Será  rescindido  o  contrato  em execução com a  contratada  inadimplente,  salvo  por  motivo  de
economicidade,  segurança  nacional  ou  outro  de  interesse  público  de  alta  relevância,  devidamente
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

2.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

2.12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da dotação nº  2 - Programa:
Jogos Escolares de Minas Gerais – JEMG. Ação: Fomento e Apoio ao Rendimento Esportivo. Dotação:
27.811.0006.2062.0000 – 3.3.90.33 – 1500000000.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO CONTRATO

3.1. O contrato regular-se-á, no que concerne a sua alteração, inexecução ou rescisão, pelas disposições da
Lei Federal nº  14.133/2021,  observadas suas alterações, pelas disposições do Edital e pelos preceitos do
direito público.

3.2. O prazo do contrato será de 1 (um) mês, contados da data da sua publicação, e poderá ter sua duração
prorrogada, caso haja interesse da administração, de conformidade com a  Lei Federal nº 14.133/2021.

3.3. Eventuais alterações no contrato devem ser realizadas através de termo aditivo nas hipóteses previstas
no art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021 e serão regulados pelas mesmas condições do contrato resultante
da licitação, aplicando-se aos preços base, um redutor, no mesmo percentual encontrado entre o valor glo -
bal da proposta vencedora e o preço base incluso neste termo. 

3.4. A SEL, como parte contratante, gestora e fiscalizadora deste contrato, também ficará responsável pela
abertura dos processos de aditivos e solicitações de acréscimos e supressões, se houver, do instrumento
contratual, inserindo todos os elementos técnicos e jurídicos exigidos por Lei e encaminhando os autos do
processo ao setor competente para análise, mediante verificação da sua viabilidade técnica e jurídica, dos
termos aditivos, sendo posteriormente, conforme o caso, assinado por ambas as partes, observado o dispos-
to no art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021.

3.5. O presente termo de contrato poderá ser extinto:

3.5.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da Lei
Federal nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas neste instrumento. 

3.5.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021.

3.6. A  extinção  contratual  deverá  ser  formalmente  motivada  nos  autos  de  processo  administrativo
assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos
previstos no art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021.

3.7. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 115 da Lei Federal nº 14.133/2021.

3.8. O Termo de Rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

3.8.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

3.8.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
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3.8.3. Indenizações e multas.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

4.1. Os serviços serão executados após a emissão de nota de empenho e formalização de contrato entre a
Contratada e a unidade gestora.

4.1.1. Será encaminhado à Contratada, via e-mail ou Prefeitura Ágil, a ordem de serviço com no mínimo 48
(quarenta  e  oito)  horas  de  antecedência,  informando:  número  de  passageiros  e  identificação  (lista  de
passageiros), local, data e horário de início da viagem, destino e detalhes relacionados com o trecho a ser
percorrido, data e horário do retorno.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES

5.1. Da Contratada:

5.1.1. Executar o objeto deste instrumento nas especificações exigidas pela Unidade Requisitante, no preço,
prazo e forma estipulados na proposta.

5.1.2. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os serviços
prestados.

5.1.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas pela Lei Federal nº  14.133/2021.

5.1.4. Garantir  o  perfeito  funcionamento  do  ônibus  fretado,  promovendo  os  reparos  que  se  fizerem
necessários à manutenção do ônibus, sem interrupção do fretamento normal.

5.1.5. Manter  o  ônibus  fretado  em  perfeitas  condições  de  funcionamento,  com  os
dispositivos/equipamentos de segurança e proteção exigidos pela legislação.

5.1.6. Priorizar a manutenção preventiva e corretiva do ônibus fretado, as quais deverão se apresentar em
perfeito estado.

5.1.7. Apresentar obrigatoriamente, quando da Vistoria Técnica, plano de manutenção e conservação dos
ônibus fretados a serem utilizados na execução do contrato, inclusive procedimentos de socorro mecânico
externo, plano de ação para imediata reposição de veículos paralisados na operação em função de defeito e
planos de ações preventivas para evitar eventuais quebras.

5.1.8. Revisar periodicamente, os itens de segurança do ônibus fretado, de forma que sejam garantidos a
segurança dos usuários.

5.1.9. Substituir, por sua conta, imediatamente o ônibus fretado por outro de idêntica característica, em
caso de sinistro e/ou problemas mecânicos e/ou avarias que possam vir a ocorrer com o veículo, durante a
execução do serviço.

5.1.10. A Substituição a que se refere o item anterior deverá ser efetivada no prazo máximo de 02 (duas)
horas contadas a partir da requisição do Setor responsável da Contratante.

5.1.11. Disponibilizar o ônibus fretado com apólice de seguro total (incêndio, furto e colisão), bem como
contra terceiros, (cobertura física e material).
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5.1.12. Disponibilizar durante 24 (vinte e quatro) horas, inclusive sábado domingo e feriados, atendimento
para sinistros, serviços de guincho, borracharia e eventual substituição do ônibus fretado.

5.1.13. Todos os impostos, taxas, contribuições e outros porventura incidentes sobre o serviço contratado
estarão inclusos no valor do contrato.

5.1.14. Responder por perdas e danos que vierem causar a Contratante, ou a terceiros, em razão de ação ou
omissão dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais
ou legais, a que estiver sujeita.

5.1.15. Apresentar nota fiscal, em 3 (três) vias, correspondente aos serviços executados, contendo os custos
e eventuais descontos concedidos.

5.1.16. Prestar  ao Setor responsável  da Contratante,  toda e  qualquer  informação necessária,  à  perfeita
execução do Contrato.

5.1.17. Responsabilizar-se pela franquia, inclusive contra terceiros,  em caso de acidente(s),  bem como
pelas multas que eventualmente sejam aplicadas, desde que, em ambos os casos, o ônibus fretado estiver
sob sua responsabilidade.

5.1.18. Executar,  pelo  preço  contratado,  os  serviços  objeto  deste  contrato,  segundo as  necessidades  e
requisições da Unidade requisitante.

5.1.19. Comunicar  imediatamente  a  Unidade  Requisitante,  quando  for  o  caso,  qualquer  anormalidade
verificada,  inclusive  de  ordem  funcional,  para  que  sejam  adotadas  as  providências  de  regularização
necessárias.

5.2. Da Contratante:

5.2.1. Requisitar, por meio do setor pertinente, a execução dos serviços, conforme as necessidades.

5.2.2. Conferir se o serviço executado está de acordo com o inicialmente proposto, embora a contratada
seja o único e exclusivo responsável pela execução dos serviços nas condições especificadas.

5.2.3. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa cumprir suas obrigações dentro das
normas e condições deste processo.

5.2.4. Comunicar  a  contratada  qualquer  irregularidade  na  execução  dos  serviços  e  interromper
imediatamente a execução, se for o caso.

5.2.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada.

5.2.6. Efetuar  o  pagamento  a  contratada  por  meio de crédito  em conta  corrente  bancária,  mediante  a
apresentação da respectiva nota fiscal, devidamente discriminada.

5.2.7. O responsável pela gestão do Contrato deve solicitar os veículos à Contratada, por escrito (Nota de
empenho e ordem de serviço por e-mail, etc.), com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da
execução dos serviços.

5.2.8. Encaminhar  relação  de  passageiros  com  todas  as  informações  complementares  (datas,  locais  e
horários) com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da execução dos serviços;

5.2.9. Os serviços solicitados poderão ser cancelados pela Contratante com antecedência de 24 (vinte e
quatro) horas do início da execução, sem nenhum custo adicional.
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CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

6.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que:

6.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato;

6.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

6.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

6.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente,  quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta;

6.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

6.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa;

6.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

6.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

6.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

6.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.

6.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer  das  infrações  discriminadas nos subitens  anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por escrito;

b) Multa;

c) Impedimento de licitar e contratar;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

6.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

6.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da ciência
da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05
(cinco) dias encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20
(vinte) dias úteis.

6.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município, as sanções administrativas previstas no item 6.2,
“c” e “ d”, deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

6.6. A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo  administrativo  que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº
14.133/2021, e subsidiariamente a legislação que for aplicável.
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6.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos,
ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos
na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.

6.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

6.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o
Município  poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

6.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, e nos termos da lei, levará em consideração:

a) a  natureza e a gravidade da conduta do infrator,
b)  as peculiaridades do caso concreto, 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes, 
d) o caráter  educativo da pena,  bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade, e,
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

6.10.  Se,  durante  o  processo  de  aplicação  de  penalidade,  se  houver  indícios  de  prática  de  infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou
estrangeira,  cópias  do  processo  administrativo  necessárias  à  apuração  da  responsabilidade  da  empresa
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre
a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

6.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal
na unidade administrativa.

6.12. O  processamento  do  PAR  não  interfere  no  seguimento  regular  dos  processos  administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato
lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

6.13. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no órgão Oficial de Imprensa do Município.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CONTROLE E  FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

7.1. Nos termos do art. 117  Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar
a execução do objeto, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante  terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ainda  que  resultante  de  imperfeições  técnicas  ou  vícios
redibitórios,  e,  na  ocorrência  desta,  não implica  em corresponsabilidade da  Administração  ou de  seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 Lei nº 14.133/2021.

7.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução  do  contrato,  indicando  dia,  mês  e  ano,  bem como o  nome  dos  funcionários  eventualmente
envolvidos,  determinando  o  que  for  necessário  à  regularização  das  falhas  ou  defeitos  observados  e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
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7.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da
Administração. 

7.5. O fiscal designado não deverá ter exercido a função de Pregoeiro na licitação que tenha antecedido o
contrato, a fim de preservar a segregação de funções (TCU, acórdão 1375/2015 - Plenário e, TCU, acórdão
2146/2011, Segunda Câmara).

7.6. A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse, que possam ameaçar a
qualidade da atividade a ser desenvolvida. (Acórdão TCU 3083/2010 - Plenário).

CLÁUSULA OITAVA - DA CESSÃO

8.1. Havendo incontestável e justificado interesse público e autorização prévia e expressa da Prefeitura, o
Contrato poderá ser cedido ou transferido parcialmente.

8.1.1. A cessão do contrato poderá ocorrer independentemente da fase em que se encontrar a execução do
objeto contratado, desde que o pretenso cessionário tenha participado e tenha sido habilitado na licitação.
Serão convocadas as empresas por ordem de classificação obtida na licitação.

8.2.  A subcontratação  poderá  ocorrer  após  autorização  prévia  e  expressa  da  Prefeitura,  em  parte  do
contrato,  assumindo a  contratada,  completa  responsabilidade pela atuação dos subcontratados,  que não
terão qualquer vínculo com a Prefeitura.

CLÁUSULA NONA
DAS COMUNICAÇÕES

9.1.  As comunicações entre as partes contratantes, relacionadas com o acompanhamento e controle do
presente contrato, serão feitas sempre por escrito.

CLÁUSULA DÉCIMA– DISPOSIÇÕES GERAIS E DO FORO

10.1. É eleito o Foro da Comarca de Juiz de Fora – MG para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei
Federal nº 14.133/2021.

10.2. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
Federal  nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos  e,  subsidiariamente,
segundo as normas e princípios gerais dos contratos.
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10.3. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial, de acordo com o previsto na Lei Federal nº 14.133/2021.

E por estarem assim acordados, assinam este contrato os representantes das partes e as testemunhas abaixo
em duas vias de igual teor;

Prefeitura de Juiz de Fora, ...... de ................... de 20........

GESTOR(ES) RESPONSÁVEL(IS)
EMPRESA

Representante Legal
Cargo

Testemunha 1     Testemunha 2

Ass.:______________________________ Ass.:_____________________________

Nome:_____________________________ Nome:____________________________

C.I.:_______________________________ C.I.:______________________________

C.P.F.:_____________________________ C.P.F.:____________________________
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